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de 09 de março de 1982 

Institui o Dia do Escritor Joseense 

O Pr efeito Hunici pal de São José dos Campos , 

faz saber que a Câmar a ~1unicipa l aprova e ele sanciona e promulga a s~ 

te lei , 

Artigo 19 - Fica inst i tuído no Município de 

São Jos é dos Campos o Dia do Es c ritor Joseense, a ser comemorado a nualmen 

te, a 30 de outubro . 

Artigo 29 - As Autoridades Municipais farão ' 

realizar em cada ano , solenidades alusivas a essa data , como homenagem ao 

escrit o r j oseense . 

Artigo 39 - Esta l ei entrar á em vigor na data 

de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de ão J ·o e dos Campo , 09 

de março de 1982. 

~ ' 
quim Bevilacquu 

feito t1unicipal 

u1z Carlos Pêgas 

Secretaria de Assuntos Inter no e Jurídicos 

Registrada e p ub l icada no Se t or de Formaliza

çao de Atos, Secretari a de Assun tos Internos e Jurídicos , aos nove diasdo 

rnes de março do ano de mil novecentos e oitenta e dois . 

---tr 
~nato Jún1or 

Setor Formalização de Atos 

i SI/DJ I igs . 


